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Termo de Contralo de prestação de serviços que entrê

si fazem o Município de Nordestina/BA e a Empresa

NATTVIDADE PRODUÇ0ES LTDA.

ELEMENTO: 3.3.90.39
F0NTE: '1.500

0 MUNICíP|o DE NORDESTINA/BA, entidade jurÍdica de direito público interno, com sede a com sede na

Praça João Sores Moura, 103 - Centro Administrativo - Nordestina/BA, CEP: 48.870-000, devidamente

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o no 13.347.539/0001-63, nesse ato

representado pela Prefeita, Sra. Eliete de Andrade Araújo, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) n'
270.600.555-68 e RG no 13765704-83 SSP/BA, residente e domiciliada na Praça Nove de Maio,09,
Nordestina/BA, doravante denominada de CONTRATANTE, e a empresa NATIVIDADE PRODUçOES

LTDA, pessoa 1urídica de direito privado, inscrito no CNPJ n" 22.270.051/0001-76, com endereço na Rua

Borges dos Reis, 118, sala 107 - Rio Vermelho - SalvadoriBA, representada neste ato, por Diogo Almeida

da Natividade, CPF 036.55ô.685-38 e RG 896442047 SSP/BA, doravante designada CONTRATADA, e ern

observáncia às disposlçoes da Lei no 14.133, de 26 de abril de 2021 ena Lei n0 8.078, de í990 - Código cle

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato n" 098/2025, deconente da

lnexigibilidade de Licitação no 047/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.ContrataÉo de empresa para apresentaçâo musical do artista CHAMBINHO DO ACORDEON, para

abrilhantar o tradicional Arraiá do Cajueiro, nesta cidade de Nordestina/BA.

1.2. Local: Praça de Eventos; Data: 15/06/2025; Horário: 22h30min; Duração: 01 hora e 30 minutos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 2510312025 e encerramento em

3010612025.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PREçO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - 0 valor do presente Termo de Conkato é de R$ 180.000,00 (cenlo e oitenta mil reais), divididos ern

03 (três) parcelas, sendo R$40.000,00 (quarenta mil reais) no mês de març0, R$40.000,00(quarenta rrril

reais) no mês de maio e R$100.000,00 (cem mil reais) após apresentação musical.

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de adminisÍaçá0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrâi

do obleto da contratação;

3.3 - 0 pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias da apresentaçâo Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas)

vias que deverá ser apresentada ao tilular da Secretaria de Finanças para devida aprovação.
3.4 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Nordestina/BA, inscrita
no CNPJ/IVF n0 13.347.539/0001-63, situada na Praça Joáo Soares [/oura, 103 - CenÍo Administrativo,

CEP: 48870-000, lr,lunicípio de Nordestina.

3.5 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que a

requerimento do inlcressado.

CLÁUSULA QUARTA - DA DoTAÇÃo oRçAMENTÁRn

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

0RGAO: Secretaria À/unicipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo
UNIDADE: 2,06.01

ATIVIDADE: 2.023

TERMO DE CONTRATO N" 098/2025
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CLAUSULA OUTNTA - DAS ALTERAÇoES

5.1 - Eventuais alterações conhatuais Íeger-se-ão pela disciplina do ari.124 da Lei n0 14.133, de 202'l;
5.2 - A CONTRATADA é obrigada aceilar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Ízerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial alualizado do

contrato;

cúusuLA sExrA - FtscALrzAçÃo
6.1 - A fiscalização decoÍrente desta contrataçã0, será acompanhada e Íiscalizada pelo servidoÍ Vancjerlei

Araújo dos Santos, matrÍcula 594, dessa Administraçã0, ou pelo respectivo substituto designado, permitida

a contratacío de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informa@es pertinentes a essa atribuic,ã0, nos

termos do artigo 1 1 7 da Lei 14.13312021 .

cLÁusuLA sÉT|MA - DAS oBRrcAçoES

7.'1 - Constituem obrigaçóes da C0NTRATANTE:
a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigaçóes da

CONTRATADA;

b) intervir no Íornecimento nos casos e condiçôes previstos em lei;

c) homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostos na forma da lei e do presente contratc,
quando Íor cabível;

d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo e condições estipuladas no presente Contrato;

e) Extinguir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no artigo 138 da Lei no 14.13312021;

f) Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial ou pela inobservância de quaisquer cláusulas

neste contrato previstas.

g) não subconkatar empresas ou profissionais distintos daqueles que tenham justiÍicado a inexigibilidade.

7.2 - Constiluem obrigaçoes da CONTRATADA:

a) receber dentro do prazo estipulado os pagamentos correspondentes aos serviços executados;

b) prestar os serviços com estrita obediência à descriçáo conslante no orçamento e na planilha

discriminativa;
c) manter-se durante toda vigência contratual em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas e benr

assim com as condiçoes de habilitação fiscal e trabalhista;

d) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e

2ô, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

e) comunicar à Administraçã0, no prazo máximo de 24 (vinte e qualro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

f) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçoes assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestaçoes a que está obrigada, exceto nas condiçoes autorizadas;

g) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

cúusuLA otÍAvA - DAS PENALTDADES E SANçOES ADMTNISTRATTVAS

8.1 - Pela inexecuçào total ou parcial do objeto do CONTRATO, o lVunicípio poderá aplicar a CONTRATADA

multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na

Lei 14.133121, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação especÍflca;

8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de mntrato, declaraçãc

de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICíPlO, conforme Lei 14.133121,

que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da Íalta cometida, garantida ampla defesa.

8.3 - O municÍpio reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suÍicientes ao pag.arye/

multasaplicadas. 
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8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em

definitivo.

cúUSULA NoNA - DA RESCISÂo

9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei no
'14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo das sançôes
aplicáveis.

9.2 - E admissível a fusã0, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa juridica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

sejam mantidas as demais cláusulas e condiçóes do contrato; não haja prejuÍzo à execução do objeto
pactuado e haja anuência expressa da admjnistração à continuidade do contrato;

9.3 - 0s casos de rescisáo contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

dÍreito à prévia e ampla deÍesa;

cúUSULA DÉcIMA - DOS cASoS oMISSos

10.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçoes contidas na Leí no

14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DA FUNoAMENTAÇÃo LEGAL E puBlrcAÇÂo

11.'1 - O presente Contrato tem embasamento legal na Lei 14.133121, art. 74, inc. ll.
11.2- A publicação do presente conkato deverá ocorrer no prazo de '10 (dez) dias úteis contacjos da

assinatura, conforme disposição do artigo 94, inciso ll, da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Queimadas/BA como único e competente para dirimir quaisquer

demandas do presenle contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

12.? - E por estarem justos e contratados Ílrmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para
que produzam os eÍeitos legais.

Nordestina/BA, 25 de março de 2025

PREFEITURA MUN E NORDESTINA/BA

Eliete de Andrade Araújo

CONTRATANTE
NATIVIDADE

PRODUCOES

LTDA:22270051000176

Digitàlly signed by NÁTIVIDADE

PRODUCOES

LIDA:222700510001 76
oãte:2025 01.25 I7.5012 -01 00

NATIVIDADE PRODUÇÔES LTDA
Diogo Almeida da Natividade

CONTRATADO
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 078/2025
TNEXtGtBtL|DADE DE L|C|TAÇÃO N" 047t2025

A vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado,

CONSIDERANDO que o PARECER TECNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO em conformidade ao disposto noarl.74, inc. llda Leino 14.13312021 da Lei

n' 14.13312021, CONSIDERANDO ainda que o PARECER JURíDICO atesta que foram
cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuiçÕes que me foram conÍeridas, em

especial ao disposto no artigo 72, inc. Vlll, da Nova Lei de Licitações, AUTORIZO e

HOMOLOGO a tNEX|GtBtltDADE DE LtC|TAçÃO 047t2025.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser contratado: Contrataçáo de empresa para apresentaçâo musical do artista
CHAMBINHO DO ACORDEON, para abrilhantar o tradicional Arraiá do Cajueiro, nesta
cidade de Nordestina/BA.

FavoTecido: NATIVIDADE PRODUÇÕES LTDA

Pruzo de Execução e Vigência: de 2510312025 até 30/06/2025

Valor Total: R$ 180.000,00 (cênto e oitenta mil reais)

Fundamento Legal: art, 74,inc.ll da Lei no 14.1331202'l

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação no 04712025.

Determino, arnda, que seja dada devida publicidade legal, em especial à prevista no

caput do arligo72, parágrafo único da Lei Federal no 14.133121, e que, após, seja o
presente expediente devidamente autuado e arquivado.

Nordestina/BA, 25 de março de 2025.

w/
Eliete Je Aídrade Araújo

Prefeita Municipal


